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RESOLUÇÃO Nº  381/2007  

 

EMENTA: Aprova Projeto de Pesquisa intitulado: “ESTUDO DAS 

CARACTERÍSTICAS ARQUITETÔNICAS, 

CONSTRUTIVAS E DE MANEJO EM GRANJAS 

PARA FRANGOS DE CORTE LOCALIZADOS NO 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS”, sob a 

responsabilidade da Unidade Acadêmica de Garanhuns  

desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

197/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.0006753/2007, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar,  em sua área de competência, o  Projeto de 

Pesquisa intitulado: “ESTUDO DAS CARACTERÍSTICAS ARQUITETÔNICAS, CONSTRUTIVAS 

E DE MANEJO EM GRANJAS PARA FRANGOS DE CORTE LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO 

DE GARANHUNS”,  tendo como Coordenador  o Professor RICARDO BRAUER VIGODERIS, 

contando com a seguinte equipe: Airon Aparecido Silva de melo, Tonny José Araújo da Silva, André 

Luiz Rodrigues Magalhães, Jalmir Pinheiro de Souza Júnior, sob a responsabilidade da Unidade 

Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, tendo como  objetivo fazer um levantamento das 

características arquitetônicas e técnicas construtivas, empregadas nas granjas avícolas, localizadas no 

município de Garanhuns, e seus efeitos nos índices produtivos, gerando um diagnóstico de situação 

atual,  conforme consta no Processo acima  mencionado.   

 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

 

 


